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PROCESSO N.º 70013812086 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE / CÂMARA DE VEREADORES 

                        DE CANUDOS DO VALE

RELATOR: DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei Municipal n.º 290.02/2005, de Canudos do Vale, a qual reajusta o subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito para o mandato 2005/2008.                            

Notificados, o Município requerido e a Câmara de Vereadores manifestaram-se. Alegam que o inciso atacado da referida Lei não trata do subsídio do Prefeito Municipal, prevendo somente as condições de remuneração do Vice-Prefeito, em caso de assunção ao cargo de Secretário Municipal. Entendem, também, que a presente ADIn não merece trânsito por infração ao § 2º do art. 125 da CF. Aduzem que não é dado ao Tribunal Estadual o controle abstrato de constitucionalidade de lei municipal face à Constituição Federal. Outrossim, aludem que o pagamento a que se refere a lei atacada é formulado em parcela, única, fixa, e correspondente a atividade desempenhada, sem acumulação de cargos, não consistindo em remuneração variável, sendo assim, não se aplicariam as vedações legais. Por fim, salientam o princípio constitucional da reserva da lei formal que traduz uma limitação ao exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado, inclusive quando se trata de respeitar a autonomia político administrativa do Município, nos termos dos arts 18, 29 e da Constituição Federal.  Assim, pugna que a ação direta de inconstitucionalidade seja julgada improcedente.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da Lei n.º 290.02/2005  do Município de Canudos do Vale, com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade derivado da independência e harmonia entre os poderes estatais.

É o relatório.

2. As alegações formuladas pelo Sr. Prefeito Municipal de Canudos do Vale e pela Colenda Câmara de Vereadores não prosperam, tendo em vista que é claro o disposto no § 4º do art. 39 da Constituição Federal, conforme transcrito na exordial:

Art. 39 (...)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  
Ante a singela leitura do texto constitucional, constata-se que tanto o Prefeito Municipal, quanto o Vice-Prefeito, além de terem seus subsídios fixados em parcela única (39 § 4º), com vedação a qualquer tipo de acréscimo, não podem acrescentar, a título de fixação de seus subsídios, nenhuma outra parcela, porquanto assim foi determinado, fixado e explicitado pelo regramento constitucional. 

No caso em análise, a norma impugnada (art. 3º, inciso I) atribui remuneração diferenciada, a maior, no valor de 50% da fixada para o Prefeito Municipal, caso, eventualmente, o Vice-Prefeito venha exercer: (...) responsabilidades permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal. Ora, tal acréscimo afronta de forma direta o grafado pelo dispositivo retro-referido (art. 39, § 4º, da CF), na medida em que à parcela única fixada acresce  valor a título de eventual exercício de atividade distinta, em adição ao valor de seu subsídio, o que o regramento constitucional expressamente veda. Tal dispositivo está em descompasso em relação ao regramento constitucional, malferindo, por conseqüência, o disposto pelos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual. 

De outra banda, além da ofensa frontal acima realçada, pela cumulação de atividades possibilitada, outra afronta ao texto constitucional é perpetrada. A teor do grafado pelo art. 37, inciso XVI, da CF, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, à exceção das hipóteses permitidas de modo expresso pela CF, com o que, em razão do princípio da simetria, restam afrontados os arts. 8º e 11 da Constituição Estadual. 

No caso em tela, a norma municipal mistura, indevidamente, funções públicas distintas, quais sejam as de Vice-Prefeito com as de Secretário Municipal, ou a tal assemelhadas, permitindo uma forma distorcida de acumulação de cargos públicos remunerados. É conseqüência estrutural do sistema constitucional que o exercício cumulativo de mais de um cargo público remunerado, com acréscimo a tal título pretendido e noticiado, dando azo à acumulação remunerada de cargos, caracteriza inconstitucionalidade, resultando, portanto, como mais uma afronta ao texto constitucional, de modo manifesto.  

4. Ante o exposto, pugna o Ministério Público pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei Municipal n.º 290.02/2005 de Canudos do Vale.

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça

AFA/RAR
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